
Compra da BrT pela Oi sÃ³ depende de mudanÃ§a em decreto

Apenas um decreto impede a efetivaÃ§Ã£o da venda da Brasil Telecom para a Telemar, que assumiria
assim o controle de 56% do mercado de telefonia fixa do paÃs. Para especialistas em
telecomunicaÃ§Ãµes, os dispositivos que podem impedir o negÃ³cio estÃ£o no Plano Geral de Outorga
(PGO) instituÃdo pelo Decreto 2.534, de 2 de abril de 1998. JÃ¡ a  Lei Geral de 
TelecomunicaÃ§Ãµes , de 16 de julho de 1997, abre brecha para que uma concessionÃ¡ria transfira a
concessÃ£o a outra, exigindo apenas o aval da AgÃªncia Nacional de TelecomunicaÃ§Ãµes (Anatel).

Segundo a advogada Claudia Domingues, as empresas Brasil Telecom e Oi podem discutir a possÃvel
aquisiÃ§Ã£o, mas nÃ£o negociar. Podem, inclusive, propor Ã  Anatel que faÃ§a alteraÃ§Ã£o no Plano
Geral de Outorga. Mas, enquanto a mudanÃ§a nÃ£o Ã© aprovada, nÃ£o Ã© possÃvel nenhuma
efetivaÃ§Ã£o da compra.

Os dispositivos que impedem a transferÃªncia de concessÃ£o sÃ£o os artigos 7Âº e 14Âº do Plano
Geral de Outorga (PGO). Para a advogada, sÃ£o essas regras que precisam ser alteradas. JÃ¡ a Lei Geral
de TelecomunicaÃ§Ãµes nos artigos 201 e 202, viabiliza a transferÃªncia.

O artigo 7Âº do PGO estabelece: â??ApÃ³s a desestatizaÃ§Ã£o de que trata o art. 187 da Lei nÂº 9.472,
de 1997, e de acordo com o disposto no art. 209 da mesma Lei, sÃ³ serÃ£o admitidas transferÃªncias de
concessÃ£o ou de controle societÃ¡rio que contribuam para a compatibilizaÃ§Ã£o das Ã¡reas de
atuaÃ§Ã£o com as RegiÃµes definidas neste Plano Geral de Outorgas e para a unificaÃ§Ã£o do
controle societÃ¡rio das concessionÃ¡rias atuantes em cada RegiÃ£oâ?•.

Para o especialista FÃ¡bio Kujawski, o cerne da questÃ£o estÃ¡ no artigo 14 do PGO. De acordo com o
dispositivo, â??a obtenÃ§Ã£o de concessÃ£o em determinada RegiÃ£o por empresa jÃ¡
concessionÃ¡ria do serviÃ§o a que se refere o art. 1Âº, sua coligada, controlada ou controladora
implicarÃ¡ a obrigatÃ³ria transferÃªncia a outrem, de contrato de concessÃ£o detido em outra RegiÃ£o,
no prazo mÃ¡ximo de dezoito meses, contado da data de obtenÃ§Ã£o da concessÃ£oâ?•. O advogado
explica que o artigo dÃ¡ margem a interpretaÃ§Ãµes. â??NÃ£o existe vedaÃ§Ã£o pura e simplesâ?•,
constatou.

Para alterar as regras do PGO, caberÃ¡ Ã  prÃ³pria agÃªncia elaborar e propor a mudanÃ§a. Conforme
explicou Claudia Domingues, a Anatel tambÃ©m terÃ¡ de submeter as alteraÃ§Ãµes Ã  consulta
pÃºblica e Ã  opiniÃ£o do conselho consultivo da agÃªncia. â??O processo tem de obedecer todo o
trÃ¢mite, ir ao MinistÃ©rio das ComunicaÃ§Ãµes e, depois, ao presidente, o que levaria uns dois
mesesâ?•, afirma.

Se a alteraÃ§Ã£o nÃ£o for feita antes da negociaÃ§Ã£o, a agÃªncia pode barrar a pretensÃ£o das duas
empresas. E mais, as duas empresas podem ser punidas pela Anatel com a perda da concessÃ£o, jÃ¡ que
a Brasil Telecom e a Oi nÃ£o poderiam fechar um negÃ³cio que Ã© considerado ilegal.

ConcentraÃ§Ã£o e concorrÃªncia
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Kujawski explica que, na Lei Geral de TelecomunicaÃ§Ãµes, nÃ£o hÃ¡ vedaÃ§Ã£o explÃcita para o
negÃ³cio. Ele citou o artigo 202, da lei, que estabelece que a transferÃªncia do controle acionÃ¡rio ou da
concessÃ£o poderÃ¡ ser feita apÃ³s cinco anos da privatizaÃ§Ã£o, que ocorreu em 1998.

â??Vencido o prazo referido no caput, a transferÃªncia de controle ou de concessÃ£o que resulte no
controle, direto ou indireto, por um mesmo acionista ou grupo de acionistas, de concessionÃ¡rias
atuantes em Ã¡reas distintas do plano geral de outorgas, nÃ£o poderÃ¡ ser efetuada enquanto tal
impedimento for considerado, pela AgÃªncia, necessÃ¡rio ao cumprimento do planoâ?•, determina o
parÃ¡grafo primeiro do dispositivo. O advogado ressalta que a Anatel sÃ³ aprovarÃ¡ a negociaÃ§Ã£o
caso nÃ£o haja prejuÃzo Ã  concorrÃªncia.

JÃ¡ a advogada Claudia Domingues informa que quanto Ã  concentraÃ§Ã£o, apesar de as duas
empresas juntas representarem mais ou menos 70% do consumo de telecomunicaÃ§Ãµes do paÃs, elas
nÃ£o sÃ£o concorrentes entre si, pois atuam em Ã¡reas diferentes. Apenas no que diz respeito ao
mercado de comunicaÃ§Ã£o de dados e Ã  longa distÃ¢ncia Ã© que sÃ£o concorrentes, mas nÃ£o
atuam como concessionÃ¡rias.

AlÃ©m de notificarem a Anatel, as empresas devem informar ao Conselho Administrativo de Defesa
EconÃ´mica (Cade) sobre a pretensÃ£o. Os especialistas explicaram que, enquanto a atuaÃ§Ã£o da
agÃªncia Ã© anterior ao fechamento do negÃ³cio, a do conselho se dÃ¡ em uma fase mais avanÃ§ada.

Com a privatizaÃ§Ã£o da telefonia no Brasil, o paÃs foi dividido em quatro regiÃµes de concessÃ£o: a
Telemar ficou com a primeira (Rio de Janeiro, Minas Gerais e estados do Norte e Nordeste), a Brasil
Telecom com a segunda (RegiÃ£o Sul, Centro-Oeste e estados do Norte) , a TelefÃ´nica com a terceira
(SÃ£o Paulo) e a Embratel abrangendo ligaÃ§Ãµes de longa distÃ¢ncia em todo o territÃ³rio nacional.
Durante cinco anos, o Plano Geral de Outorga sÃ³ permitia a transferÃªncia de concessÃ£o ou controle
acionÃ¡rio das empresas para compatibilizar as Ã¡reas de atuaÃ§Ã£o.

Enquanto as mudanÃ§as no Plano Geral de Outorga nÃ£o saem, as aÃ§Ãµes da Oi e da Brasil Telecom
dispararam e tiveram, em conjunto, valorizaÃ§Ã£o equivalente a R$ 9 bilhÃµes.
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